[image: ][image: ]
Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 7.283/2024 QUE INSTITUI DESCONTO SOBRE O VALOR DE FRANQUIA MENSAL DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA, PROPORCIONAL AOS DIAS DE INTERRUPÇÃO DE FORNECIMENTO NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Artigo 1º da Lei Municipal nº 7.283 de 15 de abril de 2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, a obrigatoriedade de conceder o desconto ao consumidor de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor total da fatura mensal dos serviços de energia elétrica e água, excluindo-se os tributos, para cada dia de interrupção de fornecimento.” (NR)
Art. 2º O Artigo 2º da Lei Municipal 7.283 de 15 de abril de 2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Serão considerados para efeito de contagem como dia de interrupção de fornecimento os períodos de interrupção de serviços iguais ou superiores a 24 (vinte e quatro) horas.” (NR)
Art. 3º O Art. 2º da Lei Municipal nº 7.283, de 15 de abril de 2024, fica acrescido do seguinte Parágrafo Único:
(...)
“Parágrafo único. O desconto de que trata o caput do Art. 1º, em caso de falta de abastecimento de água, não será concedido nas seguintes situações:
I – Crises hídricas formalmente declaradas por decreto municipal;
II – Falta de fornecimento decorrente de danos acidentais devidamente comprovados por laudo técnico, desde que não sejam decorrentes de negligência ou falta de manutenção da concessionária." (AC)
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 13 de outubro de 2025.

Justificativa
A presente proposta visa aprimorar a redação e promover ajustes necessários na Lei Municipal nº 7.283, de 15 de abril de 2024, que instituiu o desconto proporcional aos dias de interrupção no fornecimento de energia elétrica e água.
As alterações propostas são fundamentais para garantir a segurança jurídica, a sustentabilidade financeira e a eficácia da aplicação da referida lei, conforme detalhado a seguir:
Alteração do Art. 1º (Base de Cálculo):
A Lei nº 7.283/2024 estabeleceu o desconto sobre a "tarifa de franquia mensal". Para evitar interpretações dúbias e garantir que o desconto não incida sobre valores que o Município não tem competência para legislar (como tributos federais e estaduais, a exemplo do ICMS na energia elétrica), propomos que a base de cálculo seja o "valor total da fatura mensal, excluindo-se os tributos". Esta medida assegura a legalidade da norma em conformidade com as competências constitucionais e o Código Tributário Nacional.
Alteração do Art. 2º (Tempo Mínimo de Interrupção):
A Lei original considera interrupções iguais ou superiores a 12 (doze) horas. A alteração para 24 (vinte e quatro) horas visa harmonizar a legislação municipal com as realidades operacionais e técnicas das concessionárias de serviços públicos essenciais, proporcionando um prazo razoável para a solução de falhas de rotina e manutenção, antes de incorrerem na obrigatoriedade do desconto. O período de 24 horas garante que o desconto seja aplicado em casos de interrupções de maior impacto e gravidade para o consumidor, cumprindo o objetivo primário da lei sem inviabilizar a gestão do serviço.
Acréscimo do Parágrafo Único ao Art. 2º (Exceções para Água):
O aditamento do Parágrafo Único é crucial para introduzir cláusulas de exclusão no desconto referente ao serviço de água. É imperativo isentar a concessionária do desconto em duas situações específicas:
a) Crises hídricas: Em momentos de escassez formalmente declarada pelo Poder Executivo, a interrupção é uma medida de gestão de crise necessária e inevitável, que transcende a responsabilidade direta da concessionária.
b) Danos acidentais: Para proteger a saúde financeira da concessionária de eventos de força maior ou acidentes graves (rompimento de adutoras por terceiros, etc.), a exclusão do desconto é justificada, desde que haja a devida comprovação por laudo técnico e que não haja negligência ou falta de manutenção por parte da empresa.
Tais ajustes conferem à Lei nº 7.283/2024 a precisão técnica e jurídica necessária para sua plena e justa aplicação, equilibrando o direito do consumidor a um serviço eficiente com a manutenção da sustentabilidade e continuidade dos serviços essenciais.
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